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LEI MUNICIPAL tf» 347, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Dlspóe sobnJ atuaI~ da escsla de plan~es
m(Jdlcos. fbca novos valores e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL OE nBAU 00 SUL - ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 NORTE, no uso
das atribuiçOes legais e constitucionais que lhe conferem a lei Orgênica Municipal e a Constituição
Federal do Brasil. faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica aprovada. no êmbito da Secretaria Municipal de Saude de Tibau do Sul, nova escala de
plantão médicoe auxiliares de enfennagem, confonne especiflcaçOes contidas na Tabela 1.

Art. ~ - O sistema de plantio será quinzenalmente definido pela Secretéria Municipal de Saúde. com
a respectiva indicaçlo dos profissionais, datas e horários.

M. 3CI- A. falta no plantio médico do profissional escalado ocasionará, automaticamente, o não
pagamento do valor correspondente ao dia de plantio.

Art. 4° - O servidor que estiver inpossibilitado de comparecer ao plantio, fica obrigado a providenciar
sua sUbstitulçAo, indicando outro profISSional à Secretaria Municipal de Saude, até 08 (oito) horas
antes do inrcio do plantêo.

§ 1° - O profissional substituto deverá ser, preferencialmente, do quadro de servidores do Municrpio
de Tlbau do Sul.

§ 24' - NAo sendo do quadro de pessoal pennanente do Municlpio, o profissional titular deverá
apresentar à Secretaria Municipal de Salide, para apreciaçao, os dados de qualificaçao do
profissional substituto, até 24 horas antes do inicio do plantio.

§ 3° - NAo havendo a aprovaçlo do cadastro prévio. o profissional titular deverá indiCar outro
profissional substituto para o plantio previamente estabelecido.

Art. 5° - Os recursos financairos necessários à cobertura das despesas com os p1antlSes médicos
correrAopor conta de dotaçlo própria existente no orçamento vigente.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1° de
julho de 2007.

Palácio Wilson GalvAo.
Tibau do SullRN, 28 de dezembro de 2001.

Valmir José da Costa
Prefeito Municipal
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TABELA 1 - RELAçAO DOS PLANTOI. MéDICOS ADMINISTRADOS PELA
SeCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NA UNIDADE BÁSICA

PLANTOESMéDICOS
QUANnDADE DE HORAS VALOR DO PLANTAO

24 RS 50000
12 RS250.00

PLANTOeS DE eNFERMEIROS
QUANnDADE DE HORAS VALOR DO PLANTAO

24 RS200.00
12 R$100.00

VALOR 00PLÀNTAo

Tibaudo Sul. 28 de dezembro de 2007.

Jucllelde Barros de Albuquerque Costa
Secret6rla Municipal de Saúde

Valmlr Joú da Costa
Prefeito Municipal
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